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Processo nO 1/0854/~Ol;2
Con-:8lheirü Rel;:..tor: ':;êIJl1ueIAragEI(1 SilvEI.

CONTENCIOSO ADrvm~lsTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N° gb /2016
2a CÂMARA DE JULGAMENTO
176a SESSÃO ORDINÁRIA EM: 11/11/2015
PROCESSO N° 1/0854/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201200981
RECORRENTE: MARIA SOCORRO BENEVIDES CAVALCANTE RIBEIRO
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
AUTUANTE: AMARILDO ANTÔNIO DO COUTO
MATRíCULAS: 497.716-1-4
RELATOR: Cons.:.lheiro Samuel Aragão Silva

EMENTA: ICMS OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
INEXISTÊNCIA DE LIVROS CONTÁBEIS - LIVRO CAIXA
ANALíTICO - AUTUAÇÃO PROCEDENTE. Confirmada, por
votação unânime, a decisão de PROCEDÊNCIA do auto dt?
infração profE:rida em 1a Instância administrativa dE:
julgamento, incidindo a penalidade em relação à ineÂistência
do livro Caixa Analítit)), consoante as disposiçôes elo art. 77,
parágrafo 10 da Lei 12.670/96. Recurso Ordinário conhecido
e não provido. Decisão t?m conformidade com () Parect?r da
Assessoria Processual Tributária, r8f8rendado pelo)
representantt? da Procuradoria Gt?ral do Estado.

RELATÓRIO

O auto de infra.;ão, do pres8nte Processo AdminiE:trativo
Tributário, relata a seguinte acusação fiscal:

"INEXISTEI'lCIA DE LIVRO CONTABIL, QUANDO EXIGIDO. /
A EMPRESA FOI INTIMADA, ATRAVES DO TERMO DE >~W,.
INICIO DE FISCALlZACAO NR. 201 ~OO~26, A APRESENTAR I \t~~~~:.)
OS LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS E CONTABEIS LY~~'

1~



Processo nO lJ035-1C012
Con::.ellleiro Rel.:lior: Sêlnluel Ar.:.Q.;o Silva.
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GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

COr'JTEI'JCIOSO ADMIi\J1STRATIVO TRIE;UT ÁRIO - COI'JAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RELACIONADOS NO MESMO, DENTRE OS QUAIS CONSTA
O LIVRO CAIXA QUE NAO FOI APRESENTADO,
ORIGINANDO ASSIM O PRESENTE AUTO DE INFRACAO."

DEMONSTRATIVO

Princi ai
Multa
Total a Pa ar

R$ 0,00
R$ 2.836,00
R$ 2.836,00

Dispositivos infringiclüs: Art. ", parágrafo 1° da Lei nO
'12.670/£'6. Penalidade: Ali. 123, V, "b" da Lei nO 12.670/96 com as modificações da Lei
na 13.418/03.

Instruem os aulos: Infürma,;ôes Complementares aI) Auto clt?
Infração (fls. 03 a 05); Ordem ele Serviço r(' 2011.38595 (fls. 06); Tt?rmo de Início de
Fiscalização nO 2012.00226 (fls. O,); Relaç:.3o de Documentüs Entregues (fls. 08);
Termo de Conclusão de Fiscalização n,j 2012.02859 (fls. 09); Cópia do Aviso ele.
Recebimento do Auto cle Infração (fls. 11); Protücl)lo de Entrega d8 AI/Documentos nO
2012.01400 (fls. 12).

O cüntribuinle, devidamente cientificad(l da lavratura do Auto
dE: Infração, apresentou a sua impugnação administrativa contra () lançamento,
consoante se observa às fls. 17 a 25.

Em primeira Instância, ü Julgador Singular declarou a
PROCEDÊNCIA do Auto Lh? Infração .?m face d,:. .:.nt.?nd8r present8s os elementos
comprc,batórios da autua,;ãü, nos termos cio artigo 77, parágrafo 1° da Lei nO
12.670/96, Gonform8 disposto às fls. 26 a 29.

O contribuinte inconformado com a dedsã,) proferida em
primeira instância interpôe o S8U compE,lent.? R8Gurs(. V,:.luntário para S8 insurgir
contra o lançamento (fls. 35 a 44).

A Consultoria Tributária por meic:. do Par8cer nO275/2015 (fls.
48 8 49) opinou no sentido de se confirmar a proct:.dência da autuaçã,) proferida 8111
primeira Instância., nos termos do) parecer referendado pelo douto representante da
Procuradoria Geral do Estado.
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Proce:3S0 nO 1I0;::5~/;:ü12

Con:,elheiro ReIE.tor: Sc1nlu.:::1 Arag2ío Silva

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRI8UT ÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

É o relatório.

VOTO

o agente fiscal acusa o cüntribuinte d8 nãü apresentar o livro
contábil Cai:-:a Analítico solicitado no Termo de Iníciü de Fiscaliza,::áo, que culminou
com a aplicação de multa no montante de R$ 2.836,00 (dois mil, oitocentos e trinta e
seis reais), conforme disposÍI;ões do Auto dE!Infração.

No mérito, a qU8sLãü posta a 8:.ame 8 de fácil resolução, pois
cinge-se a comprovação ou não da e-:ist&ncia do Livrü Gont,3bil (Cai:.:a Analítico),
requisitado pelü ag8nte fiscal autuante.

Quanto ao Livro Cai'y:a há nos autos prova cabal da não
apresentação do referido livro contábil o qual havia sido solicitado pelo Auditor Fiscal
designado ao procedimento que cogitou da exist&ncia do ilícito fiscal.

É sapiência de tod(ls ÜS contribuintes que elevam guardar e
conservar, de forma ordenada seus documentos e livros fiscais pelo prazo
decadencial, para apresentá-los ao Fisco quando sülicitad,)s.

A não apresentação di? livros e d(lcumentos fiscais não autoriza
conceber que não e-:istam, ou de que tenham sid(l e:.traviadi)s, prova de fácil
produção cujo ônus 8 inteiramente cio acusado/autuado.

Assim, fá,~il 8 saber de que acusação fiscal está (I contribuinte
sendo imputadü e fácil também, peranLe o órgão d8 julgam8nto, produzir prova em
contrário, pela juntada em impugna,;ão ou recurso, /) qual viria a ser Gonsideraclús no
processo, em qualquer das fases (impugnatória ou recursal), ferindo de morte a
possibilidad8 da autuação vir a sust8ntar-se.

Mais e mais, os autos atestam e comprovam o ,~()mpleto
desinteresse do autuado em def8nder-se sob essa perspectiva.

Não há dúvida de que ü ato em si remete à situa,;ão em que o
ordenamento jurídiGo-tributário esLadual d,?fine como infraçáo, p81a dic,;ão do art. 117
da Lei nO 12.670/96.

Configurando-se a situação el11r8Iev(, inobservância d8 norma
legal e regulamentar, que dá ensejo e adequa«;ão típica dentre as hipóteses ele
infração à le!Jislação tributária do Estadü, logo, não) m,:.re.::er8paro a decisão .:-:.:arada
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Procl:-s~.OnO 1/0:::5-1/::01::
Cünsl::lh~irü R~I;:._tür:Sélllluel Ar;õtgão Silva

CONTEr'JCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - COr'JAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

na instância inicial, em face do disposto no art. 123, V, "b" da Lei n° 12.670/96.

Isto posto, voto pelo conhecimento do R8curso Voluntário, para
negar-lhe provimento, para d8cidir p,?la PROCEDÊNCIA para manter a 3Gusação
relativa ai) Livre. Cai:>(a e assim confirmar a decisãü (:ondenatória prof8rida em 1a
Instância, em conrormidade cüm a manifesta'iãü do representanLe da cI. Procuradoria
Geral do Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO

1.000 UFIRCES

1.000 x R$ 2,8360

R$ 2.836,00
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Processo nO 1/0:J5-1./::01::

(:ün:~;elh8irü ReIE,((.r: SamuE:1Ar;:,giíü Silva.

COf'.JTEr'JCIOSO ADMH\jISTRATIVO TRIBUT ÁPIO - COr'JAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

DECISÃO

CIENTE EM:
JJL/ .QLI~J~'-6_

Filipe Pinhü ela Costa Leitão
CONSELHEIRO

Vistos, disGutidl)s e t":.:aminados os prest"ntes autü8, em que é
recorrente MARIA SOCORRO BENEVIDES CAVALCANTE RIBEIRO e rt"corrido
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA. A 23 Câmara dt" .Julgamento do
Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, cünht"cer do
Recurso Ordinário, negar-lhe provimenlo, para confirmar a decisão de condenatória
exarada 13mP Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e clt" acordo com
o Parecer da Assessoria processual Tributária, ad(ltado pelü represt"ntant.::. da
Procuradoria Geral dü Estado. Ausente, por motive, justificadeo, (l Conselh.::.iro Filipe
Pinho da Costa Leitão.

SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS!, ~rnForlal~" ,aos:tr:.v~reiro de 20;6.

/I ,-T,' 'l.~.' .
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.\ Alfredo ~ é t :l mes de Brito

PRE DENTE
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